
cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

PREGÀO PRESENCIAL N°. 003/2019-CMT 
Processo no. 0430.01/2019 
Modalidode: Pregoo Presencial 
Dato de Emissoo: 06/05/2019. 
Dato do Licitaçoo: 17/05/2019. 
H oro do Licitaçoo: 11 hOOmin 
Tipo de Licitoçoo: Menor Preço por ltem. 
Unidode Administrotivo: Camara Municipol de Tiongué. 
Dotoçoo Orçomentério: 0101.01.031.0001.2.001-33.90.39.00. 

A Camara Municipal de Tiangu6, através de seu Pregoeiro Oficial, nomeado 
pela Portaria n° 014n019 de 08 de janeiro de 2019, torna publico aos 
interessados, que no dia 17 de moio de 2019, no sala de Reuniòes da Camara 
Municipal, à Rua Manoel Francisco, n° 650 - Centro - Tiangu6 - Cear6, 
realizar6 licitaçào no modalidade de Pregào Presencial, do tipo menor preço 
por item, para prestaçào dos serviços de forma parcelada, conforme objeto 
descrito neste Editai, tudo de conformidade com as regras estipuladas no Lei 
n° l 0.520, de 17/07/2002, Decreto 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar 
123/2006 de 14 dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147 l 14 
de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
8.666, de 21/06/93, com suas alteraçòes e demais exigéncias deste Editai e 
seus anexos. 

Constituem anexos do presente editai: 
Anexo 1: Termo de Referencia 
Anexo Il: Minuta d e Centrato 
Anexo 111: Modelo de Declaraçào que cumpre as exigèncias de habilitaçào. 
Anexo IV: Declaraçào de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
Anexo V: Modelo de Credenciamento 
Anexo VI: Modelo de Carta Proposta da Licitante 
Anexo VII: Modelo de Carta de Apresentaçào da Documentaçào 

1. DO OBJETO 
l .l . Constitui objeto da presente licitaçao a PREST AçÀO DE SERVIços DE 
LICENçA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE, LICITAçÀO, 
PATRIMONIO, ALMOX,\RIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO E PORTAL DA 
TRANSPARÈNCIA JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ-CE, devidamente 
relacionados e especificados no T ermo de Referencia- Anexo l. 

2. DIA, HORA E LOCAL DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO. 
2.1. O recebimento da documentaçào e dos envelopes relativos à proposta e 
a habilitaçào sera efetuada da seguinte forma: 
2.1.1. No dia 17 de moio de 2019, às 11 hOOmin, recebimento da declaraçào 
que cumpre as exigencias de habilitaçao, declaraçào que é microempresa 
ou empresa de pequeno porte (quando foro caso), e os envelopes contendo 
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os propostas de preços e documentaçào de habilitaçào dos 
credenciados, que deverào ser entregues em envelopes 
fechados. 
2.1 2. O endereço para a entrega da documentaçào e abertura dos 
envelopes é: 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA- CEARÀ 
Sala da Comissào de Licitaçào 
Rua Manoel Francisco, n° 650- Centro- Tiangu6- Cear6. 

3. DAS CONDICÒES GERAIS PARA PARTICIPAç.ÀO 
3.1 . Poderào participar desta licitaçào toda e qualquer firma individuai ou 
sociedade regularmente estabelecidas no Pais, que seja especializada e 
credenciada para a orestaçào dos serviços, e que satisfaça a todas as 
exigèncias do presente Editai, especificaçòes e normas, de acordo com os 
anexos relacionados. 
3.2. A participaçào no licitaçào importa total e irrestrita submissào dos 
proponentes às condiçòes deste Editai. 
3.3. Nào poderào concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitaçào: 
3.3.1 Empresas em esrado de falència, de concordata, de dissoluçào ou 
liquidaçào; 
3.3.2. Empresas que tenham sido declaradas inid6neas por qualquer 6rgào da 
Administraçào Publica, direta ou indireta, Federai, EstaduaL Municipal ou 
Distrito Federai bem como as que estejam punidas com suspensào do direito 
de contratar ou lic itar com a Administraçào Publica; 
3.3.3. Servidor de qualquer 6rgào ou entidade vinculada a Camara Municipal 
de Tiangu6, bem assim a empresa da qual tal servidor seja socio, dirigente ou 
respons6vel técnico. 

4. REPRESENTAçÀO E CREDENCIAMENTO 
4.1. Cada licitante apresentar-se-6 com um representante legai que, 
devidamente munido de credencial, sera o unico admitido a intervir em 
todas as fases do procedimento licitat6rio, quer por escrito, quer oralmente, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada. 
4.2. Nenhuma pessoa ffsica, ainda que credenciada por procuraçào legai, 
poder6 representar mais de urna licitante. 
4.3. Para o credenciamento deverào ser apresentados os seguintes 
documentos, os quais farào parte dos autos do processo: 
o) Copio autenticada de documento de identificaçoo com foto do ()11 
representante a ser credenciado; ~ 
b) Tratando-se de representante lega/, o Estatuto Socio/, Contrato Socio/ ou 
outro instrumento de Registro Comercia/, no qual sejam expressos os poderes 
para exercerem direifos e assumir obrigaçòes em decorréncia de tal 
investidura; 
c) Tratando-se de procurador, PROCURAçÀO publica ou particular, onde no 
caso da partic ular deveré ser reconhecida a firma em cartario competente, 
e ambas outorgando expressamente, poderes ao mandatario para formular 
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ofertos e lonces de preços, bem como, praticar em todos as f~ 
procedimento licitot6rio os demois atos pertinentes ao certame 
ocompanhado da documentaçào descrita no item onterior; 
rl' 0f'cfaraçoo de curr.;Jrimento dos condiçòes de hobilitoçào (ANEXO /1/J; 
e) Declaroçào de Microempreso ou Empreso de Pequeno Porte (ANEXO IV), 
ocomponhado de Certidào Simplificodo expedido pelo Junto Comercial do 
sede do licitonte, nào emitida o mais de trinto dios onteriores da data de 
oberturo do certame, nos termos do art. 8° da IN 103/07 do Departamento 
Nacional de Registro no Comércio- DNRC, em se tratando de microempresa 
ou de e m presa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n. 0 

723/06, para que essa possa gozar dos beneffcios que lhe sào conferidos; 
4.4. O credenciamento dos interessados sera efetuado antes da 
apresentaçao dos envelopes contendo a documentaçao e propostas, no 
mesmo local de apresentaçao da documentaçao. 
4.5. No folta ou incorreçao dos documentos exigidos no credenciamento, a 
empresa nao poder6 formular novas ofertas e lances de preços no fase da 
disputa de preços, nem se manifestar durante o transcurso do Pregao, nao 
podendo ainda interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos 
de sua proposta escrita. 
4.6. Todos os credenciados pelas licitantes deverao permanecer no sessao 
até a conclusao dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob 
pena, de preclusao do direito ao prazo recursal. 

5. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA DE PREçOS E DA DOCUMENTAçAO DE 
HABILITAçAO 
5.1 . A declaraçao que atende todas as exigencias de habilitaçao, a 
declaraçao que a licitante é microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
Proposta de Preços e a Documentaçao de Habilitaçao deverao ser 
apresentadas no local, dia e hora determinados neste editai, a proposta e a 
documentaçao de habilitaçao serao apresentados em envelopes separados, 
devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 
Envelope n.0 l :Proposta de Preços; e 
Envelope n.0 2 : Docurr entos de Habilitaçao. 
5. l .l . Os envelopes deverao conter, em suas partes externas, os seguintes 
dizeres: 

Ao PREGOEIRO da 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
EDITAL DO PREGÀO N.0 003/2019-CMT. 
ENVELOPE n.0 l - PROPOSTA DE PREçOS 
RAZÀO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.0 

...... .. .... .. ........................... . 
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Ao PREGOEIRO da 
CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
EDITAL DO PREGÀO N.0 003/2019-CMT. 

ENVELO PE n.0 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
RAZÀO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.0 

... . ... . ... . ... . . . ..... . .............. ... . 

6. DA PROPOSTA DE PRt:çOS 
6. l. A Proposta de Preços devera ser apresentada em uma via, no lingua 
portuguesa, salvo quanto às expressòes técnicas de uso corrente, redigida 
com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada e rubricada todas as folhas pelo representante lega i do licitante 
proponente, contendo: 
6.1 .l . Carta Proposta da Licitante - Anexo VL nome ou razao social, endereço 
completo e numero do Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica - CNP J, no 
Ministério da Fazenda; 
6. l .2. Planilha de Preços com especificaçòes claras, completas e minuciosas 
dos serviços oferecidos e demais caracterfsticas técnicas detalhadas que 
possibilitem sua avaliaçao, com respectivas quantidades, preços unitario e 
total, conforme Termo de Referencia - Anexo L para os itens que fizer a 
oferta , em real , expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e 
precisa, limitado rigoro-:amente ao objeto desta licitaçao, sem alternativas de 
preços ou qualquer outra condiçao que induza o julgamento a ter mais de 
um resultado; 
6. 1 .2. l . Em caso de divergéncia entre os preços unitario e total, sera 
considerado o primeiro e entre os expressos em algarismo e por extenso, 
prevalecera o ultimo. 
6.1 .3. Declaraçao expressa de que nos preços contidos no proposta escrita e 
naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio de lanc es verbais 
estao inc luidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, 
royalties, fretes e outros, conforme Anexo VI - Carta Proposta da Licitante; 
6.1.4. Prazo de validade da proposta nao inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua abertura; 
6.1.5. Prazo de inicio dos serviços nao superior a 5 (cinco) dias, contados da 
data de recebimento da ordem de inicio dos serviços. 

7. DO RECEBIMENTO E IJA ABERTURA DOS ENVELOPES 
7.1. A reuniao para recebimento da documentaçao e abertura dos 
envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçao 
sera publica e dirigida pelo Pregoeiro. 
7 .2. Declarada a abertura da sessa o pelo Pregoeiro para recebimento da 
documentaçao e dos envelopes de propostas de preços e documentos de 
habilitaçao, nao mais serao admitidos novos proponentes, além dos j6 
credenciados, dando-se inicio ao respectivo recebimento. 
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7 .3. Recebidas à documentaçào e os envelopes, sera o inicia~ ?' 
conferidas as declaraçoes: de cumprimento das condiçoes d e habilitaçào e 
se houver das licitantes que declararam ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte. 
7.4. As licitantes que nào apresentarem a declaraçào de cumprimento da,) 
condiçòes de habilitaçào terào os envelopes de propostas de preços e 
documentos de habilitaçào devolvidos, nào participando do certame 
licitat6rio. 
7.5. Se a licitante nào apresentar a declaraçào que é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nào gozara dos beneflcios estipulados neste 
Editai para esta categoria de empresas. 
7 .6. Para as demais licitantes, senSo abertos os envelopes contendo as 
Propostas de Preços que serào rubricadas pelo Pregoeiro e pelos 
participantes que o desejarem, procedendo à verificaçào da conformidade 
das mesmas com os requisitos estabelecid os no instrumento convocat6rio. 

8. DOS CRITÉRIOS O~t: JULGAMENTO, FORMULAçÀO DOS LANCES E DA 
ADJUDICAç ÀO 
8. l. Para julgamento das propostas sera adotado o critério de menor preço 
por item. 
8.2. As propostas apresentadas serào inicialmente analisadas, quanto aos 
aspectos formais, às especificaçòes, qualidade e quantidade dos serviços 
propostos, em atendimento as exigencias do Editai, somente as propostas 
aprovadas serào consideradas para a fase de classificaçào de preços. 
8.3. Serào desaprovadas as propostas que nào atenderem às exigencias do 
presente Editai e seus Anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
8.4. As propostas de preços aprovadas serào lidas para conhecimento de 
todos e, o Pregoeiro classificara o licitante a utor da oferta de menor preço 
por item, e àqueles que tenham apresentado ofertas com preços de até l 0% 
(dez por cento) superiores relativamente à de menor preço, conforme 
disposto no inciso VIli do arti go 4° da l 0.520/2002. 
8.4.1. Quando nào forem verificadas, no minimo, 03 (tres) ofertas escritas de 
preços nas condiçòes definidas acima, o Pregoeiro classificara as melhores 
propostas subsequentes, até o maximo de 03 (tres), para que seus 
proponentes participem da fase dos lances verbais, qua isquer que sejam os 
preços oferecidos nas 3uas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, 
do artigo 4°, da Lei l 0.520/2002. 
8.4.2. O empate real entre dois ou mais licita ntes somente ocorrer6 quando 
houver igualdade de preços entre as propostas escritas e quando nào houver 
lances para definir o desempate. Neste caso o vencedor ocorrer6 por meio n~ 
de sorteio a ser realizado durante a sessào do presente Pregào. ~ 
8.5. Aos lic itantes classificados sera dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 
iniciando-se pelo ultimo classificado e prosseguindo-se com os demais 
licitantes em ordem de :rescente de classificaçao. 
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ou seja, tem de ser, obrigatoriamente, inferior a este, nào sendo aceitos 
lances para igualor valores. 
q 52 A desistendo do licitonte em apresentar !ance verbo!, quondn 
convocodo pelo Pregoeiro, implicora no sua exclusào da e topo de lances 
verbois e no monutençào do ultimo preço por ele opresentodo, para efeito 
de ordenaçao das propostas. · 
8.5.3. Quando nenhu.n licitonte opresentar mais !ance, sera declarada 
encerrada a etapa competitiva de lances e ordenodas às propostas, 
exclusivamente pelo c ritério de menar preço, caso haja participaçào de 
microempresas ou empresas de pequeno porte no certame, o Pregoeiro dora 
a preferéncia de contrataçào as microempresas e empresas de pequeno 
porte, da forma estipuloda no item 8.9 odiante. 
8.5.4. Definido o ~-nenor preço obtido para a contrataçào, o Pregoeiro 
examinara a aceitabilidade da primeira classificada, quanto a exequibilidade 
ou excessibilidad ·~, conforme o valor estimado para a contrataçào. 
8.5.5. Caso nào •,e realizem lances verbais, o Pregoeiro examinara a proposta 
escrita de menor preço do item, quanto a exequibilidade e o respectivo valor 
estimado para rJ prestaçào dos serviços. 
8.5.6. Serào desclassificadas as propostas que apresentem valores por item 
simb61icos, OL · irris6rios, de valor zero, excessivos ou manifestamente 
inexequfveis. 
8.5.7. Sendo aceitavel a proposta classificada de menar preço, ou seja, em 
primeiro lugar , e ap6s a classificaçào de todos os itens, sera aberto o 
envelope contendo a documentaçào de habilitaçào dos licitantes 
classificados em primeiro lugar, para confirmaçào das suas condiçòes 
habilitat6rias. 
8.5.8. Constatado o a-rendimento das exigéncias de habilitaçào fixadas no 
Editai e seus Anexos, sera declarado pelo Pregoeiro o licitante vencedor, 
sendo-lhe adjudicado à contrataçào do objeto do item. 
8.6. O Pregoeiro podera negociar com a proponente detentora do menar 
preço, a reduçao do valor para a prestaçào dos serviços, em todas as fases 
do certame. 
8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar nào for aceitavel ou o seu 
autor nào atender aos requisitos de habilitaçào, o Pregoeiro examinara a 
oferta subsequente, no ordem de classificaçào, até a apuraçào do licitante 
que atenda a todJs as exigéncias do Editai, inclusive quanto à 
documentaçao de habilitaçào, o qual sera declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado à contrataçào do objeto do item. ~ 
8.8. O lic itante declarado vencedor dever6 apresentar ao Pregoeiro, 
proposta escrita de preços contemplando o lance fina! ofertado, no prazo 
m6ximo de 24 (vinte e quatro) horas ap6s o encerramento deste pregao. A 
tftulo de celeridade a licitante podera imprimir sua proposta fina! tao logo se 
dé o encerramento da sessào, para que isso ocorra a Camara Municipal 
disponibilizar6 um computador com impressero para a lic itante imprimir sua 
• t f l 
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8.9. Preferendo de contrataçào da microempresa ou empresa de pe~~\..,.. 
porte, nas condiçoes de empate de propostas. 
8.9 .l . entende-se por empate aquelas situaçoes e m que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até cinco por cento superiores ao menar preço. 
8.9 .2. as condiçoes a qui estipuladas so mente sera o aplicadas quando a 
melhor oferta valida nào tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
8.9.3. a preferencia sera concedida da seguinte forma: 
l - ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada poder6 apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, no prazo maximo de cinco minutos por 
item, sob pena de preclusào; 
Il - na hip6tese da nào contrataçào da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, com base no inciso l, serào convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem em situaçào de empate, na ordem 
classificatoria, para apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora, no prazo maximo de cinco minutos por item, sob 
pena de preclusào. 
8.9 .4. No o ha vendo a contrataçào ou no o h avendo nova proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a proposta originaria 
considerada como melhor classificada, sera confirmada como vencedora. 
8.1 O. Nào sera aceita, sob quaisquer hip6teses, nem desculpas de erro de 
digitaçào ou outras, desistendo das propostas escritas ap6s a entrega dos 
envelopes que contenha as propostas de preços, nem tào pouco sera 
admitida a desistendo dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas no Lei l 0.520/2002, Lei 8.666/93 e 
suas alteraçoes posteriores, demais legislaçào pertinente e as seguintes 
sançoes: 
8.1 0.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta retirada 
ou desistida, recolhida ao Tesouro Municipal no prazo maximo de l O (dez) 
dias ap6s a confirmaçào da desistencia e notificaçào de recolhimento pela 
Camara Municipal. 
8.1 0.2. declaraçào de inadimplencia junto a Camara Municipal de Tiangua, e 
impedida de licitar e contratar com a Administraçào Municipal pelo perfodo 
de 12 (doze) meses. 
8.11. Sera admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada item. 
8.12. Da reuniào lavrar-se-a ata circunstanciada, na qual serào registradas as 
ocorrèncias relevantes e que, ao final, dever6 ser assinada pelo Pregoeiro e 
licitantes presentes. 
8.13. Nào sera motivo de desclassificaçào simples omissòes que sejam f\lfl, 
irrelevantes para o entendimento da proposta, que nào venham causar 4f" 
prejufzo para a Administraçào e nem firam os direitos dos demais licitantes. 
8.14. Sera publicado com a afixaçào no Quadro de Avisos desta Camara 
Municipal, o resultado desta licitaçào com os licitantes vencedores por item. 
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9. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREçOS ~ 
9 .l . Os preços a sere m cotados deverào levar em conta os praticados no 
mercado, atendidas as peculiaridades locais e regionais. 
9.2. Os preços deverào ser cotados por unidade e global em R$. 
9 .3. Deverào ser computados nos preços propostos da prestaçào dos serviços, 
todos os tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, que serào de 
total responsabilidade da proponente. 
9 .4. Os preços m6ximos admitidos por item sào os valores do orçamento 
estimado pela Camara Municipal de Tiangu6 que ficar6 sob a guarda do 
Pregoeiro para classificaçào final das propostas e negociaçào de preços 
com os licitantes. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO (Envelope n.0 2) 
l 0.1. Os proponentes deverào a presentar no Envelope n° 2- "Documentos de 
Habilitaçào", os que demonstrem atendimento às exigèncias que sào 
indicadas a seguir: 
l 0.2. A documentaçào apresentada deve comprovar: 

l 0.2.1 . Relativamente à situaçào juridlca: 
a) Copia da Cédula de ldentidade do(s) representante(s) legal(is) da 
empresa; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individuai, com todas as 
alteraçòes; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigore todos os aditivos ou 
ultimo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por açòes, acompanhado dos 
documentos de eleiçào de seus administradores; 
d) lnscriçào do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de investidura ou nomeaçào da diretoria em exerdcio. 
e) Decreto de autorizaçào, devidamente publicado, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pafs, e ato de 
registro ou autorizaçào para funcionamento expedido pelo 6rgào 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

l 0.2.2. Relativamente à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Comprovante de inscriçào no Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ-MF); 
b) Prova de inscriçào no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicilio ou a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatfvel com o objeto desta licitaçào. 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federai, por meio da apresentaçào 
da Certidào Conjunta Negativa ou Certidào Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa de Tributos e Contribuiçòes Federais e Divida Ativa da Uniào, com 
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1.751, de 02/l 0/2014; # 
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d} Certidào Negativa ou Certidào Positiva com efeitos de 
comprovando sua regularidade com a fazenda municipal, do domicilio ou 
sede da Licitante; 
e} Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS}- CRS, através da Certidào de Regularidade com FGTS- CRF, emitida 
pela Caixa Economica Federai; 
f) Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentaçào de Certidào Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribuna! Superior do Trabalho ou outro 6rgào 
da Justiça do Trabalho. 

1 0.2.3. Relativamente à qualificaçao técnlca: 
a} Apresentaçào de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa 
jurfdica de direito publico ou privado, que comprove que a licitante executou 
ou est6 executando, de maneira satisfat6ria e a contento serviços de 
natureza e vulto similares com o objeto da presente licitaçào. 

1 0.2.4. Relativamente à qualificaçdo economico-financeira: 
a} Certidào Negativa de Falencia ou Concordata expedida pelo Distribuidor 
da sede da licitante; 
b) Balanço patrimonio! e demonstraçòes cont6beis do ultimo exercfcio social, 
j6 exigfveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçào 
financeira da empresa, vedada a sua substituiçào por balancetes ou 
balanços provis6rios, devidamente assinados por contabilista registrado no 
CRC, bem como por socio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por 
fndices oficiais quando encerrado a mais de 03 (tres) meses da data de 
apresentaçào da proposta; 
b. l. A comprovaçào da boa situaçào financeira sera baseada na obtençào 
de fndices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de 
Endividamento (GE) ,resultantes da aplicaçào das f6rmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realiz6vel a Longo Prazo maior ou igual a 1,20 
Passivo Circulante + Exigfvel a Longa Prazo 

LC =--~A"-!.t!.!.iv.!...:o~C~ir~c~u:.!..:la~n~t~e~-- maior ou igual a 1,20 
Passivo Circulante 

GE =Passivo Circulante + Exigfvel a Longo Prazo menor ou igual a 0,75 
Ativo total 

b.2. Em se tratando de pessoa jurfdica constitufda a menos de um ano da 
data prevista para a abertura dos envelopes de propostas de preços, 
poderào participar do certame apresentando o balanço de abertura, 
assinado por contabilista registrado no CRC, acompanhado de sua Certidào t\~ 
de Regularidade Profissional - CRP. .Jf""' 
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~ 10.2.5. O Certlficado de Registro Cadastral - CRC da pessoa juridica s·'-f~~t.it• 

toda a habllltaçào juridlca, devendo o llcitante apresentar }unto ao CR~C~o!:t!s~
documentos que comprovem sua regularldade fiscal, trabalhista, 
qualiflcaçào técnica e economico-financelra. O Certiflcado de Registro 
Cadastral poder6 ser revalidado ou atualizado, caso algum documento 
esteja vencido, com a apresentaçào do documento atualizado no ato da 
apresentaçào da documentaçào. 
l 0.3. Excepcionalidade para as Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte. 
l 0.3.1 . As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverào a presentar 
toda a documentaçào exigida, havendo alguma restriçào no comprovaçào 
da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o prazo de até 05 
(cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponder6 ao momento em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, prorrog6vel por igual periodo, 
para a regularizaçào da documentaçào, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissào de eventuais certidòes negativas ou positivas com efeito de 
certidào negativa. 
l 0.3.2. A prorrogaçào do prazo estipulado inicialmente dever6 sempre ser 
concedida pela administraçào quando requerida pelo licitante, a nào ser 
que exista urgéncia no contrataçào ou prazo insuficiente para o empenho, 
devidamente justificados. 
l 0.3.3. A nào regularizaçào da documentaçào, no prazo previsto a cima, 
implicar6 decadéncia do direito à contrataçào, sem prejufzo das sançòes 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, com suas alteraçòes posteriores, sendo 
facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, no ordem de 
classificaçào, ou revogar a licitaçào. 
l 0.4. Os llcltantes deverào a presentar ainda: 
l 0.4.1 . Carta de apresentaçào da documentaçào, conforme modelo 
constante do Anexo VII, que constar6: 
l 0.4.1.1. Declaraçào de que nào h6 fato impeditivo de portici por de 
licitaçòes ou de contratar com qualquer 6rgào da Administraçào Publica, 
obrigando-se a informar a superveniéncia de ocorrencias posteriores; 
1 0.4.1.2. Declaraçào da licitante, e m cumprimento a o disposto no Inciso XXXIII 
do Art.7° da Constituiçào e no Inciso v do art. 27 da Lei no 8.666/93, inclufdo 
pela Lei no 9854/99, que nào mantém relaçào de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre com menor de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho com 
menor de 14 (quatorze) anos, salvo no condiçào de aprendiz. 
l 0.5. Nào serà'o aceitos protocolos de entrega ou solicitaçào de documento 
em substituiçào aos documentos requeridos no presente Editai e seus Anexos . 
l 0.6. Os documentos poderào ser apresentados em originai, copia simples 
com apresentaçào dos originais para autenticaçào pela comissào, copia 
autenticada por tabeliào de notas, e os documentos expedidos pela internet, 
terào suas autenticidades confirmadas mediante consulta ao respectivo site, f\nO/ 
que o expediu, ou por publicaçào em orgào de imprensa oficial. ~ 
l 0.7. Documentos apresentados com a valida de expirada acarretarào a 
inabilitaçào do proponente. Os documentos relativos à regularidade fiscal e 
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qualificaçao econ6mico-financeira, que nao possulrem prazo de vali~QI~~ 
somente serao aceitos os emitidos com data nao excedente a 30 (trinta) dies 
de antecedéncia da data prevista para apresentaçao das propostas. 

11. DA IMPUGNAçAO DO ATO CONVOCAT6RIO 
11 .1. Até 02 (dois) dies uteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa podera solicitar esclarecimentos, providéncias ou 
impugnar o ato convocatorio do Pregao. 
l l . l . l. Cabera ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnaçao do Editai 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido no § l o do art. 
12 do Decreto n.0 3.555/2000. 
l l .l .2. Acolhido o pedido de impugnaçao contra o ato convocatorio, sera 
designada nova data para a realizaçao do certame. 

12. DOS RECURSOS E DA HOMOLOGAçAO 
12.1 . No final da sessao, epos declarado o vencedor, qualquer licitante 
podera manifestar, motivadamente, sua intençao de interpor recurso, 
quando lhe sera concedido o prazo de 03 (tres) dies para apresentaçao das 
razòes do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar as contra-razòes, em igual numero de dies, que começarao a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
12.2. A folta de manifestaçao imediata e motivada do licitante importara a 
decadéncia do direito de recurso e consequentemente havera a 
adjudicaçao do objeto da licitaçao pelo Pregoeiro ao vencedor. 
12.3. O acolhimento do recurso importara a invalidaçao apenas dos atos 
insuscetlveis de aproveitamento. 
12.4. A petiçao podera ser feita no propria sessao de recebimento e, se oral, 
sera reduzida a termo em ata. 
12.5. Apos decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologara a adjudicaçao do 
objeto ao licitante vencedor. 

13. DO CONTRAlO 
13. 1. Sera lavrado contrato com a licitante adjudicataria ou instrumento 
equivalente- ordem de serviços, nota de empenho, conforme faculta o art. 
62 da Lei no 8.666/93. 
13.2. A execuçao do Contrato sera acompanhada e fiscalizada por servidor 
da Camara Municipal de Tiangu6, designado como representante da 
Contratante, que anotara, em registro proprio, todas as ocorrencias 
relacionadas com a execuçao do centrato, determinando o que for 
necessario à regularizaçào das faltas ou defeitos observados e atestara as 
notes fiscais da prestaçao dos serviços, para fins de pagamento. 
13.3. O licitante vencedor devera comparecer para firmar o Centrato. no n (t/ 
prazo de 05 (cinco) dies uteis, contados da data da convocaçào. ~ 
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13.4. Como condiçào para celebraçào do Centrato, a licitante ve~~~1/ 
dever6 manter as mesmas condiçoes de habilitaçào exigidas no licitaçào. · _::.----
13.5. No hip6tese de a adjudicat6ria nào atender a condiçào acima ou 
recusar a assinar o Centrato e nào apresentar justificativa porque nào o fez, a 
Administraçào convocar6 a segunda empresa classificada e, assim, 
sucessivamente, no ordem de classificaçào, obedecido ao disposto nos 
incisos XXII e XXIII, do art. 11, do Decreto n.0 3.555/2000. 
13.6. O presente Editai e seus Anexos, bem como a proposta do licitante 
vencedor, farào parte integrante do Centrato a ser firmado, 
independentemente de transcriçào. 

14. DAS OBRIGAçòES DO PRESTADOR DE SERVIçOS 
14.1 . Arear com todas as despesas, diretas ou indiretas, mào de obra 
especializada, transportes, impostos, taxas, encargos, seguros e outros, 
decorrentes do cumprimento das obrigaçoes assumidas, sem qualquer 6nus 
para a Camara Municipal de Tiangu6. 
14.2. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em 
execuçào em desacordo com as especificaçoes exigidas e padroes de 
qualidade exigidos, com defeito, vfcio ou m6 qualidade. 
14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçào 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no execuçào dos serviços, 
incluindo seus prepostos e sub-contratados. 
14.4. Responsabilizar-se pela fiel execuçào dos serviços nos prazos 
estabelecidos. 
14.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Camara 
Municipal de Tiangu6, durante a execuçào da prestaçào de serviços. 
14.6. Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes 
que se fizerem necess6rios, até 25% (vinte e cinco por cento) do volar inicial 
atualizado do centrato, no forma do art. 65, par6grafos l e 2 da Lei no 
8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 
14.7. Manter durante toda a execuçào do centrato, em compatibilidade 
com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçào e 
qualificaçào exigidas no licitaçào. 

15. DAS OBRIGAçÒES DO CONTRATANTE 
15.1 . Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços 
possa cumprir suas obrigaçoes dentro das normas e condiçoes deste 
processo de contrataçào. 
15.2. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 
com as obrigaçoes assumidas pelo prestador. 
15.3. Indicar o representante da Camara Municipal para acompanhar e 
fiscalizar a execuçào do contrato, bem como para atestar o recebimento 
dos serviços. t\fÌY 
15.4. Efetuar o pagamento nas condiçoes pactuadas. ),fd'> 
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16. DO INfCIO E DO RECEBIMENTO ~~ .;r.~"':'~;/ 
16.1. A contratada executara os serviços de acordo com as solicitaçòes d~· · : , 
Camara Municipal de Tiangua pelo periodo de 08 (oito) meses. 
16.2. O recebimento dos serviços dar-se-a por servidor designado pela 
Camara Municipal de Tiangua que fara a verificaçào da sua conformidade 
com a proposta apresentada, e ainda, quanto a especificaçào e normas 
estipuladas no T ermo de Referencia. 

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÀO 
17.1. A prestaçào dos serviços sera acompanhada e fiscalizada por 
representante designado para este fim pela Camara Municipal de Tiangua. 
17.2. O representante anotara em registro proprio todas as ocorrencias 
relacionadas com os serviços, determinando o que for necessario à 
regularizaçào das falhas ou defeitos observados. 
17.3. As decisòes e providencias que ultrapassarem a competencia do 
representante deverào ser solicitadas a seus superiores, em tempo habil, para 
a adoçào das medidas convenientes. 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. O pagamento sera feito por meio de cheque ou ordem bancaria, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, ap6s a apresentaçào de Nota Fiscai/Fatura à 
Camara Municipal de Tiangua contendo a descriçào dos serviços prestados, 
preços unitarios e o valor total, e comprovante de recolhimento de multas 
aplicadas, se houver. 
18.2. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido devera ser 
acrescido de juros morat6rios de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao mes, 
apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento, 
calculados "pro rata die", sobre o valor da nota fiscal/fatura. 
18.3. No ato do pagamento sera comprovada a manutençào das condiçòes 
iniciais de habilitaçào quanto à situaçào de regularidade da contratada. 

19. DA DOTAçÀO ORçAMENTARIA 
19 .l. Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a prestaçào 
dos serviços correrào por conta de recursos repassados pelo municipio, no 
seguinte dotaçào orçamentaria: 0101.01 .031.0001.2.001-33.90.39.00. 

20. DAS SANçòES ADMINISTRATIVAS 
20.1 . Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregào, a Camara 
Municipatpoder6. garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras 
as seguintes sançòes, quando foro caso: 
t. advertencia; quando descumprir qualquer clausula do centrato, inclusive 
prazo de prestaçào dos serviços. 
Il. multa de 0,3% (tres décimos por cento) sobre o valor da parcela mensal, 1\{(]/ 
por dia de atraso ou nào execuçào da prestaçào dos serviços; Jl"" 
111. multa de l 5% (quinze por cento) sobre o valor global do contrato, no caso 
de inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo 
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méximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçào oficial, sem 
embargo d~ indenizaçào dos prejuizos, porventura causados a Camara 
Municipal de Tiangué, pela nào execuçào parcial ou total do contrato. 
20.2. Ficaré impedida de licitar e de contratar com a Administraçào Publica, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citaçào e de 
ampia defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da puniçào ou 
até que seja promovida a reabilitaçào perente a propria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta, deixar de entregar a documentaçào exigida para 
o contrato ou apresentar documentaçào falsa, ensejar o retardamento da 
execuçào do seu objeto, nào mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
execuçào do objeto pactuado, comportar-se de modo inidoneo ou cometer 
fraude fiscal. 
20.3. As sançòes previstas no alinea l do sub-item 20.1 e sub-item 20.2 deste 
item poderào ser aplicados juntamente com as das alfneas Il e 111 do sub-item 
20.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 ( cinco) dias uteis. 
20.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da 
perda deste, responderé a contratada pela sua diferença, a qual seré 
descontada dos pagamentos devidos pela Camara Municipal ou, quando for 
o caso cobrada judicialmente. 
20.5. As penalidades serào obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedor ou Prestador de Serviços da Camara Municipal de Tiangué, da 
respectiva empresa contratada, e no caso de suspensào de licitar, a 
contratada deveré ser descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das 
multas previstas no editai e das demais cominaçòes legais. 
20.6. Nào serào aceitas justificativas posteriores a adjudicaçào aos 
vencedores, por parte da licitante que nào poderé manter a proposta seja 
escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro no 
formulaçào, engano nos preços ou erro de digitaçào da proposta, nào seré 
admitida a desisténcia da proposta para estes casos, sendo a licitante 
penalizada com a aplicaçào de multa, conforme prevista no item 8.1 0.1 , 
declaraçào de inidoneidade e impedida de licitar com a Administraçào pelo 
periodo de 05 (cinco) anos. 

21 • DA RESCISAO CONTRATUAL 
21 .l. A Camara Municipal de Tiangué poderé rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer interpelaçào judicial ou extrajudicial se a 
contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da ordem de inicio dos serviços. 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificaçòes exigidas; 
c) Nào cumprir ou cumprir irregularmente as cléusulas contratuais 
legislaçào vigente; 
d) Cometer reiterados erros no execuçào dos serviços; 

ou a 
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e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestaçào de serviço~~~!:! 
expressa autorizaçào da Contratante; 
f) Entrar em concordata, falencia ou dissoluçào, ou recair no processo de 
insolvencia sobre qualquer de seus dirigentes. 
21.2. Declarada a rescisào contratual em decorrendo de qualquer um dos 
fundamentos do item anterior, a contratada receber6 exclusivamente o 
pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor 
correspondente às multas porventura existentes. 
21.3. Nào caber6 a contratada indenizaçào de qualquer espécie seja a que 
tftulo for, se o centrato vier a ser rescindido em decorrencia de 
descumprimento das normas nele estabelecidas. 
21.4. lndependentemente do disposto nesta clausula, o centrato poder6 ser 
rescindido por livre decisào da Camara Municipal de nangu6, a qualquer 
época, sem que caiba a contratada o direito de reclamaçào ou indenizaçào 
a qualquer tftulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos 
serviçosexecutados e devidamente recebidos. 

22. FRAUDE E CORRUPCAO 
22.1 . As licitantes deverào observar os mais altos padròes éticos durante o 
processo licitat6rio e a execuçào do centrato, estando sujeitas às sançòes 
previstas no legislaçào brasileira. 

23. DAS DISPOSICÒES GERAIS 
23.1. Fica assegurado à Camara Municipal de Tiangu6 o direito de: 
23.1.1. Adiar a data de abertura da presente licitaçào, dando conhecimento 
aos interessados, notificando-se às licitantes, com a antecedencia de pelo 
menos 24 (vinte e quatro} horas, antes da data inicialmente marcada; 
23.1 .2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregao, a 
qualquer tempo, desde que ocorrentes as hip6teses de ilegalidade ou 
interesse publico, dando ciencia aos interessados; 
23.1.3. Alterar as condiçòes deste Editai ou qualquer documento pertinente a 
este Pregao, fixando novo prazo, nào inferior a 08 (oito) dias uteis, para a 
abertura das propostas, a contar da publicaçao das alteraçòes. 
23.2. A participaçao neste Pregao implicar6 aceitaçào integrai e irretratavel 
das normas do Editai e do Termo de Referencia, bem como no observancia 
dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnaçao e 
recurso. 
23.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitaçao, a promoçao de diligència destinada a esclarecer ou 
complementar a instruçao do processo, vedada à inclusao posterior de 
documento ou informaçao que deveria constar no ato da sessao publica. 
23.4. O objeto da presente licitaçao podere sofrer acréscimos ou supressòes, 
conforme previsto no § 1 o do Art. 65 da Lei 8.666/93 e § 2°, Inciso Il do Art. 65 
da Lei n° 9.648/98. f\ oV 
23.5. A atuaçao do licitante vencedor perante o Pregoeiro, assim como no JttP 
execuçao do Centrato, sera registrada no Cadastro de Fornecedores da 
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Camara Municipal de nangué e constare dos certificados e 
solicitadas. 
23.6. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, no interesse publico, poderào 
relevar omissòes puramente formais, desde que nào reste infringido o principio 
da vinculaçào ao instrumento convocat6rio. 
23.7. Os proponentes sa o responséveis pela fidelidade e legitimidade das 
informaçòes e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçào. 
23.8. Seré(ao) lavrada(s) ata(s)do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato 
publico do pregào, sera assinado pelo Pregoeiro, ressaltando-se que podere 
constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 
23.9. Os proponentes assumem todos os custos de preparaçào e 
apresentaçào de suas propostas e a Camara de nangué nào sera, em 
nenhum caso, responsével por estes custos, independentemente da 
conduçào ou do resultado do processo licitat6rio. 
23.1 O. O desatendimento de exigéncias formais no o essenciais, nào importare 
no afastamento do licitante, desde que seja possfvel a aferiçào da sua 
qualificaçào e a exata compreensào da sua proposta, durante a realizaçào 
da sessào publica de pregào. 
23.11. As normas que disciplinam este pregào serào sempre interpretadas em 
favor da ampliaçào da disputa entre os interessados, sem comprometimento 
da segurança do futuro centrato. 
23.12. Nào havendo expediente no data marcada, a reuniào sera realizada 
no primeiro dia util subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de 
força maior, ou qualquer outro fatar ou fato imprevisfvel. 
23.13. Os envelopes de proposta e documentaçào encaminhados ap6s a 
data e horério fixado no presente Editai, senSo devolvidos, ainda fechados, 
aos respectivos remetentes. 
23.14. Os serviços deverào ser executados rigorosamente dentro das 
especificaçòes estabelecidas neste Editai e seus Anexos, sendo que a 
inobservancia desta condiçào implicare recusa, com a aplicaçào das 
penalidades contratuais. 
23.15. Caso a licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a 
fazé-lo fora das especificaçòes estabelecidas, a Camara Municipal de 
Tiangué podere, independentemente de qualquer aviso ou notificaçào, 
rescindir o centrato e optar pela convocaçào dos demais licitantes no ordem 
de classificaçào. 
23.16. A licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o Editai e seus 
anexos deveré solicit6-los através de e-mail ou por escrito, por meio de carta, 
telegrama ou fac-sfmi/e, com antecedencia de até 02 (dois) dias uteis antes 
da data estabelecida para a apresentaçào das propostas. O Pregoeiro 
responder6 por escrito, às solicitaçòes de esclarecimentos recebidas 
tempestivamente e encaminharé c6pias das respostas, incluindo explicaçòes 
sobre as perguntas, sem identificar sua origem, a todos que j6 tenham 
retirado ou venham a retirar o Editai. 
23.17. Este Editai poder6 ser examinado e obtido no sala da Comissào de 
Licitaçào da Camara Municipal de Tiangu6, sito à Rua Manoel Francisco, n° 
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650 - Centro - Tiangu6/Ce, no hor6rio das 8h00min às 14h00min, de un 
a sexta-feira. No ocasiào o interessado dever6 trazer urna mfdia de CD~-:M!M:;; 
ou Pen Drive para a gravaçào do mesmo, onde ter6 um prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, ap6s o recebimento, para efetuar, por escrito, 
qualquer reclamaçào pertinente à falha no gravaçào dos arquivos ou 
adquiri-lo no endereço eletr6nico: http:/ /municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. 
23.18. Demais informaçòes podem ser obtidas junto ao Pregoeiro, no hor6rio e 
dias acima mencionados, ou pelo telefone (**88) 3671-1735. 

Tiangu6 - Cear6, 06 de moio de 2019. 

Francisco b 
PRESIDENTE DA CÀMA~R~--

Arn6b~nandes 
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ANEXO l 

TERMO DE REFERENCIA 

l - OBJETO 
1.1. Contrataçào de pessoa jurfdica para a prestaçoo de serviços de llcença 
de uso de sistema lnformatlzado de contabilidade, licitaçoo, patrimonio, 
almoxarHado, folha de pagamento e portai da transparencia, junto a Camara 
Municipal de Tiangua-Ce, conforme as quantidades e especificaçòes 
técnicas anexadas a este T ermo de Referència- Anexo I.A. 

2- FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A prestaçào dos serviços tem a m paro legai disposto no Lei no 1 0.520 de 17 
de julho de 2002, no Decreto n° 3.555 de 08 de agosto de 2000 -
Regulamentaçào da modalìdade "Pregào", no Lei n° 8.666/93 e suas 
alteraçòes posteriores e Lei Complementar 123/2006, atualìzada pela Lei 
Complementar 147/14. 

3- JUSTIFICATIVA 
3.1. A Mesa Diretora desta Casa busca nas suas atividades administrativas 
uma maior transparència dos atos praticados. Neste processo, o apoio 
técnico profissional tem se mostrado peça fundamental em todas as esferas 
governamentais. A qualidade e eficacia no execuçào de trabalhos em 
sintonia com as legislaçòes vigentes sào imprescindfveis, obrigando-se cada 
vez mais os entes publicos a buscar o conhecimento mais apro fu n dado da 
matéria, afim de, proporcionar e garantir a mais perfeita legalidade nas suas 
açòes administrativas, estabelecendo programaçào, organizaçào, pratica, 
inovaçào e fidelidade dos serviços prestados. Os serviços de licença de uso 
de sistema informatizado para uso dos setores de contabilidade, licitaçào 
almoxarifado, patrimonio, transparència, informaçòes publicas e folha de 
pagamento junto a Camara Municipal de Tiangua-Ce para o exerdcio de 
2019 sào imprescindfveis, essenciais e de todo necessarios para o 
funcionamento regular da maquina administrativa. 

4- DA APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PRECOS 
4.1. No proposta de preços devera constar discriminaçào detalhada dos 
serviços, o volar unitario e total, em moeda nacional, em algarismo e por 
extenso, ja considerando todas as despesas, mào de obra especializada, 
taxas, impostos, encargos, tributos, fretes, transportes e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre a prestaçào dos serviços, mesmo que 
nào estejam registrados nestes documentos; 
4.2. A Camara Municipal de Tiangu6poder6 se valer da an61ise técnica dos 
serviços antes da adjudicaçào e homologaçào da licitante e, assim, rejeitar a 
proposta cujas especificaçòes nào atenderem aos requisitos mfnimos 
constantes do Anexo 1-A deste Termo de Referència. ~ 
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4.3. Sera considerada vencedora a empresa cuja proposta con 
menor valor, por item, desde que atenda as exigéncias contidas neste "fS!~~ 
de Referéncia e no editai de Pregao. 

5- DA FORMALIZACÀO E VIG~NCIA DO CONTRAlO 
5.1. Para a prestaçao dos serviços, sera formalizado Centrato Administrativo, 
estabelecendo em suas clausulas todas as condiçoes, obrigaçòes e 
responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Editai de 
licitaçao, do Termo de Referéncia, e da Proposta de Preços da licitante 
considerada vencedora. 
5.2. O inlcio dos serviços sera no maximo em 05 (cinco) dias, apés o 
recebimento da Ordem de lnicio dos Serviços. 

--. 5.3. A vigéncia do contrato sera até 31 de dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogada sua duraçao por iguais e sucessivos perlodos, limitada a quarenta 
e oito meses, conforme art.57 Inciso IV da Lei 8.666/93. 

6 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVICOS. 
6.1. Os serviços serao executados preferencialmente nas dependéncias da 
Camara Municipal de Tiangua, no Rua Manoel Francisco, no 650, Bairro Centro 
- Tiangua- Ceara. 
6.2. Os serviços serao recebidos e atestados sua execuçao por servidor 
designado, especialmente para acompanhamento e fiscalizaçào, pela 
Camara Municipal de Tiangua. 

7 - RECEBIMENTO DOS SERVICOS 
7.1 . Os serviços serao recebidos, depois de conferidos todas as 
especificaçòes mfnimas exigidas no anexo 1-A deste termo de referéncia. 

8- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÀO DA ENTREGA 
8.1. A prestaçao dos serviços sera acompanhada e fiscalizada por servidor da 
Camara Municipal de Tiangua, o qual devera atestar os documentos da 
despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento. 
8.2. A presença da fiscalizaçao da Camara Municipal de Tiangua nao elide 
nem diminuì a responsabilidade da empresa contratada. 
8.3. Cabera ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
serviço que nao esteja de acordo com as exigéncias, bem como, determinar 
o prazo para a adequaçao ou refazimento dos serviços fora de normas ou da 
legislaçao. 

9- RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DE SERVICOS 
9.1. Arear com todas as despesas, diretas ou indiretas, mào de obra 
especializada, transportes, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes 
do cumprimento das obrigaçòes assumidas, sem qualquer 6nus para a 
Camara Municipal de Tiangua. 
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9.2. Manter as condiçòes de habilitaçào inicial em compatibilidade ~M!:~ 
obrigaçòes assumidas durante todo o processo desta compra. 
9.3. Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado 
ou em execuçào em desacordo com as normas e legislaçào exigidas e 
padròes de qualidade exigidos, com defeito, vfcio ou mé qualidade. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçào ou 
a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execuçào dos serviços, 
incluindo seus prepostos e subcontratados. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel execuçào dos serviços, entreg6-los nos prazos 
e horérios estabelecidos. 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
Administraçào, durante a execuçào dos serviços. 
9.7. Aceitar nas mesmas condiçòes contratuais, os acréscimos ou supressòes 
que se fizerem necess6rios, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do centrato, na forma do art. 65, parégrafos l o e 2o da Lei no 
8.666/93 e suas alteraçòes posteriores. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
1 0.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos 
acordados, e de acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os 
recebimentos dos serviços pelo servidor respons6vel pelo acompanhamento 
e fiscalizaçào dos serviços. 
1 0.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçào dos serviços, e a execuçào do 
contrato. 
1 0.3. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas no 
execuçào do centrato e exigir as devidas providéncias que demandem da 
Contratada. 

11 - CONDiçòES DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento sera efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias ap6s a 
execuçào dos serviços, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a 
Ordem de Serviços, atestados de execuçào e contra recibos. 
11.2. O pagamento seré creditado em favor do(s) prestador(es} de serviços, 
através de cheque ou ordem bancaria, contra qualquer banco indicado na 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, numero da agéncia e 
o numero da conta corrente em que dever6 ser efetivado o crédito, ou 
através de cheque nominai ao prestador dos serviços. 

Tianguél- Cear6, 06 de moio de 2019. 
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ANEXO -l.a 

ESPECIFICAçòES DOS SERVICOS 

Objeto: PREST ACAO DE SERVICOS DE LICENCA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO 
DE CONTABILIDADE, LICITACAO, PATRIMONIO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE 
PAGAMENTO E PORTAL DA TRANSPARENCIA, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE 
TIANGUA-CE 

ITEM ESPECIFICACÀO DOS SERVlC_OS UNI D QUANT 
Prestaçao de serviços de licença de uso de sistema 

01 informatizado de contabllldade junto a Camara M es 08 
Municipal de Tiangu6-Ce. 
Prestaçao de serviços de licença de uso de sistema 

02 informatizado de llcitaçào junto a Camara Municipal M es 08 
de Tiangu6-Ce. 
Prestaçao de serviços de licença de uso de sistema 

03 informatizado de patrimonio junto a Camara Municipal M es 08 
de Tiangu6-Ce. 
Prestaçao de serviços de licença de uso de sistema 

04 informatizado de almoxarifado junto a Camara M es 08 
Municipal de Tiangu6-Ce. 
Prestaçao de serviços de licença de uso de sistema de 

05 
Portai da transparencla e m atendlmento a Lei de 

M es 08 Acesso à lnformaçào junto a Camara Municipal de 
Tiangu6-Ce. 
Prestaçao de serviços de licença de uso de sistema 

06 informatizado de folha de pagamento junto a Camara M es 08 
Municipal de Tianqu6-Ce. 

Os sistemas devem possuir os segulntes corocteristlcos gerols: 

1. Gerar os arquivos magnéticos de acordo com as normas internas do Tribuna! 
de Contas do Estado do Cear6: SIM- TCE; 

2. Ser compatfvel com ambiente multiusu6rio, permitindo a realizaçao de 
tarefas concorrentes; 

3. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou 
compativeis, OS/2 Server, Nove li Netware ou OSI 400, com as estaçòes de 
trabalho rodando sob sistema operacional compativel com a Soluçao de 
Tecnologia da lnformaçào; 

4. Utilizar ano com quatro algarismos; 
5. Possuir o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra 

a violaçao dos dados ou acessos indevidos às informaçoes, através do uso 
de senhas; 

6. Possuir atualizaçao on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às 
informaçòes atualizadas imediatamente ap6s o término da transaçao; 

7. Possuir opçao de fazer e desfazer as açòes executadas pelos sistemas 
aplicativos. P .ex., lnclusao de empenho; 
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8. Possuir padronizaçao do uso de teclas de funçao, em todos os sistema1;'!'~ · ·· 

forma a facilitar o seu aprendizado e operaçao; 
9. Possuir rotinas de backup e restare claras para facilitar os procedimentos 

relativos à segurança dos dados e que alerte ao usu6rio sobre prazos de 
efetivaçao das c6pias; 

1 O. Permitir a visualizaçao dos relat6rios e m tela, be m como a gravaçao 
opcional dos mesmos em arquivos, com salda em pen drive ou disco rfgido, e 
a seleçao da impressora da rede desejada; 

11 . Ser parametriz6vel pelo usu6rio, em tabelas de f6cil compreensao; 
12. Permitir consulta às tabelas do ·sistema, sem perda das informaçòes j6 

registradas na tela corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para 
preenchimento automatico de campos. 

13. Assegurar a integraçao de dados de cada sistema garantindo que a 
informaçào seja alimentada uma unica vez; 

14. Possuir teste de consisténcia dos dados de entrada. P.ex., validade de datas, 
campos com preenchimento numérico, etc.; 

15. Utilizar a lfngua portuguesa para toda e qualquer comunicaçao dos sistemas 
aplicativos com os usu6rios; 

16. Apresentar feedback imediato na seleçao de: opçòes de menu, fcones, 
botòes e preenchimento de campos; 

17. Permitir identificaçao do formato dos campos de entrada de dados; 
18. Bloquear a digitaçao quando o numero de caracteres ultrapassar o numero 

m6ximo permitido para os campos de entrada de dados; 
19. Exibir mensagens de advertència ou mensagens de aviso de erro informando 

ao usu6rio um determinado risco ao executar funçòes e solicitando sua 
confirmaçao; 

20. Respeitar padronizaçao de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e 
campos. 

Especificaçoes dos m6dulos a serem confratados: 

SISTEMA DE CONTABILIDADE 

o Disponibilizar, ao infcio do exercfcio, o orçamento aprovado para a execuçao 
orçament6ria. Em caso de, ao inlcio do exercfcio, nao se ter o orçamento 
aprovado, disponibilizar dotaçòes conforme dispuser a legislaçao municipal; 

o Permitir abertura de Créditos Adicionais, exigindo informaçao da legislaçào de 
autorizaçào e resguardando o hist6rico das alteraçòes de valores ocorridos; 

o Contabilizar as dotaçòes orçament6rias e demais atos de execuçao 
orçament6ria e financeira para 6rgào, fundo e despesas; 

o Permitir que os empenhos ordinélrios, global e estimativo sejam passlveis de 
anulaçào parcial ou total; 

o Permitir que ao final do exercfcio os empenhos que apresentarem saldo 
possam ser inscritos em restos a pagar de acordo com a legislaçao, 
posteriormente liquidados ou cancelados; 

o Permitir iniciar més ou ano, mesmo que nao tenha ocorrido o fechamento 
cont6bil do anterior, atualizando saldos e mantendo a consisténcia dos dados; 
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o Permitir a adoçào sistematica 

modulo de tesouraria através 
pagamentos on-line; 

:)" ' 

da conta unica, havendo a utilizaçoo't.~~--
das conciliaçòes bancarias autom6ticas e 

o Emitir "Relaçào de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao 
banco ap6s assi natura do Ordenador de Despesa, ou pagamentos o n-li ne; 

o Possuir rotino para emissào de cheques; 
o Gerar arquivos em meios eletronicos contendo dados detalhados de todos os 

pagamentos a serem efetivados pelo sistema bancario; 
o Para a conciliaçào bancaria disponibilizar rotino que processa arquivo, 

recebido diariamente do banco, contendo o movimento de entrada e salda 
do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo municipio no banco, 
efetuando a conciliaçào bancaria e promovendo, automaticamente o 
contrale financeiro; 

o Gerar relat6rios e arquivos em meios eletrònicos solicitados no Lei 
Complementar l 01/2000 (LRF) e suas alteraçòes posteriores; 

o Permitir a transferencia automatica para o exercfcio seguinte de saldos de 
balanço no encerramento do exercfcio; 

o Possibilitar imprimir dados basicos do empenho e seu interessado para 
identificaçào de processos de despesa; 

o No cadastramento do empenho incluir, quando cabivel, informaçòes sobre 
processo licitat6rio (numero do processo) e fonte de recursos; 

o Emitir, sob solicitaçào, relat6rios da despesa orçamentaria e extra 
orçamentaria, permitindo seleçào pelo usuario de opçòes por numero de 
empenho, por data, por credor e por dotaçào até menor nivei de 
detalhamento: 

o Empenhada; 
o Liquidada; 
o Paga: 
o A pagar; 

o Emitir, sob solicitaçào, os relat6rios: 
o Demonstraçào de Saldos Bancarios; 
o Boleti m Diario da T esouraria; 
o Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
o Demonstraçào diaria de despesas realizadas, orçamentaria e extra 

orçamentaria; 
o Restos a pagar que apresente, por exerdcio, os restos a pagar 

processados, os restos a pagar nào processados, por fomecedor ou por 
dotaçào totalizando a cada quebra; 

o Posiçào Atual das Dotaçòes quanto à situaçào da Despesa (empenhada 
e liquidada); 

o Livro razào das contas contabeis; 
o Di6rio do movimento orçamentario e extra orçament6rio; 

o Emitir demonstrativo das dotaçòes comprometidas com despesas correntes e 
de capitai em relaçào ao saldo das dotaçòes; 

o Permitir a contabilizaçào utilizando o conceito de eventos associados a roteiros 
contabeis e partidas dobradas; 

o Permitir que, nos lançamentos cont6beis, as contas do ultimo nfvel de 
desdobramento possam ser detalhadas em contas correntes; (receitas e 
despesas); 
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o Permitir utilizar tabela que defina igualdades cont6beis entre contas ~<: 
de contas, para auxiliar na apuraçào de impropriedades cont6beis; ~ <*'A:. 

o Disponibilizar rotino que permita ao usuario a atualizaçào do Plano de C .,...'-
dos eventos e de seus roteiros contabeis; · ~ 

o Tratar separadamente o movimento mensal das contas e, também, o 
movimento de apuraçào do resultado do exercicio, além do movimento de 
apropriaçào deste resultado ao patrimonio municipal; 

o Admitir a utilizaçào de hist6ricos padronizados e hist6ricos com texto livre; 
o Disponibilizar relat6rio ou consulta de inconsistencia na contabilizaçào diaria; 
o Nào permitir exclusào ou cancelamento de lançamentos contabeis quando os 

arquivos magnéticos dos Tribunais de Contas, conforme parte introdut6ria 
deste documento, elencados nas caracteristicas gerais, j6 estiverem gerados; 

o Permitir estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 
o Disponibilizar consultas à movimentaçào e saldo de contas de qualquer 

periodo do exercicio e do exercicio anterior; 
o Emitir relat6rios, sob solicitaçào: 

o Balancete Mensal; 
o Diario e Razào; 

o Emitir todos os relat6rios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo 
ao inciso 111 do Artigo 50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF): 

o Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
o Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
o Balanço Orçamentario; 
o Balanço Financeiro; 
o Balanço Patrimonial; 
o Demonstrativo das Variaçòes Patrimoniais; 

o Atender ao PCASP- Plano de Contas Aplicado ao Setor Publico, permitindo o 
detalhamento no nivei exigido para consolidaçào das contas nacionais, assim 
como a geraçào dos demonstrativos DCASP (Demonstraçòes Contébeis 
Aplicadas ao Setor Publico) , de acordo com as normas constantes no Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Publico (MCASP). 

SISTEMA DE LICITAçAO 

o O sistema deve gerenciar processos licitat6rios realizados por convite, tornado 
de preços, concorrencia, pregào, concurso ou leilào; 

o Gerenciar processos de Contrataçòes Diretas; 
o Manter o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, 

tomada de preços, concorrencia e leilào, permitindo maior flexibilidade e 
rapidez na emissào dos mesmos; 

o Gera todos os documentos necess6rios a um processo licitat6rio ou a urna 
contrataçào direta; 

o Manter intertigaçào com o cadastro de fornecedores dos sistemos de 
contabilidade publica e almoxarifado, que é mantido atualizado através de 
informaçòes cadastrais, jurldica e fiscal, entre outras, com a finalidade de 
apoiar quando da escolha do fornecedor; 

o Gerencia saldos impedindo que se extrapole os limites contratados; 
o Selecionar fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissào de 

Cartas Convites; 
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o Efetuar a escolha automatica dos vencedores da licitaçào por me n or ~ o ~ ~ ' 
item; . ..,.,. ,_.\. ·· 

o Permitir a emissào de mapas comparativos de preços. informando os itens 
vencidos pelos fornecedores; 

o Gerenciar Cotaçoes de Preços permitindo o contrale de preço através das 
ultimas compras e de pesquisa junto a fornecedores (mapa de cotaçào); 

o Emitir o registro geral de preços através da média da ultima compra efetuada; 
o Controlar os documentos a sere m exigidos dos licitantes; 
o Emitir Certificado de Registro Cadastral com informaçoes sobre documentos de 

habilitaçào e suas vigencias; 
o Gerenciar fases de lances por val or ou por percentual de desconto; 
o Gerenciar a emissào de contratos e aditivos gerando os documentos 

legalmente exigidos; 
o Deve estar adaptado ao tratamento diferenciado previsto no Lei 

Complementar 123/2006 e suas alteraçòes; 
o Emite solicitaçào de empenho a ser enviada ao setor contabil com 

informaçòes sobre fornecedor, o centrato. as dotaçòes e os itens a serem 
empenhados; 

o Executa outras atividades previstas no legislaçào concernente à Licitaçòes e 
Contratos. 

Relot6rlos que o sistemo deve emitir: 
o CRC - Certificado de registro cadastral do fornecedor; 
o Ficha cadastral do fornecedor; 
o Editais de convites. tornado de preço, concorrencia e pregào; 
o Mapa comparativo de fornecedores; 
o Pratocolos de entrega das cartas convites; 
o T ermes de adjudicaçào e homologaçào; 
o Contrale de preços; 
o Atas de julgamento das propostas; 
o Convocaçào para assinatura do centrato; 
o Centrato. extrato e termos aditivos; 
o Outras relat6rios e documentos configurados pelo usu6rio. 

SISTEMA DE PATRIMONIO 

o Permitir o contrale dos bens patrimoniais; 
o Possibilitar a escolha do Modelo de Valoraçào- Reavaliaçào ou Custo; 
o Permitir definir a Data de Corte para a realizaçào do Ajuste lnicial; 
o Permitir informar a Forma de Reduçào no Potencial de Beneflcios Futuros -

Amortizaçào. Depreciaçào e Sem Reduçào, esta ultima, para bens que nào 
sofrem depreciaçao; 

o Permitir inclusào da Vida Otil e Valor Residua! de acordo com Ato Normativo de 
cada Ente; 

o Permitir a realizaçào do Ajuste lnicial dos bens individuais, multiplos e/ou 
automatico, adquiridos anterior a Data de Corte; VPA- Variaçào Patrimonio! 
Aumentativa e VPD- Variaçào Patrimonio! Diminutiva; 

o Permitir o tombamento de forma manual ou automatica. individuai ou multipla; 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA () 
o Permitir o registro dos bens informando o c6digo do tombamento, de~ ·çao 

localizaçao; 
o Permitir o tombamento de bens por faixa de tombamento; 
o Permitir o cadastro das comissòes patrimoniais e seus membros, além de seus 

substitutos; 
o Permitir o registro dos responséveis pelo bem, localizaçao, baixas e da 

conformidade ao inventério; 
o Permite o contrale dos bens recebidos ou cedidos em comodato o outros 

6rgaos da administraçao publica; 
o Codificar os bens permanentes de forma a agrupé-los por naturezo e conta 

patrimoni al; 
o Codificar os bens patrimoniais por tipo de: c6digo de grupo, subgrupo, classe, 

subclasse e item; 
o Possuir tabela com os Programas de Recursos; 
o Permitir a procura aos bens por diversos critérios: numero de tombamento, 

descriçao, fomecedor, numero do empenho, numero do nota fiscal e c6digo 
do item; 

o Permitir o desafetaçào de bem individualizada e multipla; 
o Permitir incluir novo Estado de Conservaçào; 
o Permitir informar o bem quando e m Re paro; 
o Permitir informar o bem quando inservfvel; 
o Permitir a transferencia dos 6rgaos, Area de Localizaçao e bens de forma 

automética de um exercicio para outro; 
o Permitir a transferencia e baixa de bens de forma individuai ou multipla, além 

de registrar através de hist6rico t oda e qualquer movimentaçao dos bens; 
o Permitir transferencia de bens de forma individuai ou multipla por cessào ou 

concessào, e por recolhimento do bem ou motivo; 
o Permitir a transferencia pela comissào de inventério de bens localizados, mas 

pertencentes a outro setor, durante o inventério; 
o Permitir o contrale da destinaçao dos bens patrimoniais em desuso (alienoçào, 

cessào e baixa); 
o Possuir rotinas de ajuste inicial, custo subsequente, reavaliaçao, depreciaçào 

automética, baixa e incorporaçào de bens utilizando tabelas parametrizéveis, 
onde couber; 

o Permitir a realizaçào de Reavaliaçào de todos os bens de um mesmo 
subgrupo/classe; 

o Permitir a revisào da vida util econòmica e valor residua! dos bens; 
o Permitir a geraçào da Depreciaçào mensal de forma automética dos bens 

M6veis, lm6veis e lntangiveis; 
o Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventério, através da 

geraçào dos Movimentos Patrimoniais mensais e anuais, bloqueando a 
movimentaçào de bens no periodo jé encerrodo; 

o Possuir informoçòes cadastrais de bens m6veis, im6veis e intangiveis pr6prios, 
locodos e em comodato, com os dados necessérios ao controle patrimonio!. 
inclusive identificaçao do setor ou pessoa responsével; 

o Manter hist6rico dos bens patrimoniais pela sua situoçao (em uso ou em desuso) 
e seus desdobramentos; 

o Manter o contrale do responsével e da localizaçào dos bens patrimoniais de 
forma hist6rica; 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA ~· 
o Possuir e emitir formularios padronizados para auxlllar a comissào res sa ;::. 

cadastramento de bens por implantaçào; :'S."4 ~: 
o Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individuai ou ,.,...~~· 

[setorial) dos bens; 
o Emitir relat6rio do inventario dos bens por unidade administrativa, por setor e 

por responsavel; 
o Emitir o termo de Reparo; 
o Emitir a listagem dos procedimentos patrimoniais de forma sintética 

mensalmente para a Contabilidade; 
o Emitir a relaçào dos bens por Unidade Gestora, 6rgào e Area de Localizaçào, 

compreendendo bens tombados, baixados, desafetados, forma de aquisiçào, 
fonte de recursos e valores individuais; 

o Emitir a visualizaçào e impressào do Uvro de Inventario anual ou do periodo; 
o Emitir relat6rio mensal e anual de balancete dos bens informando: saldo 

anterior, entradas, baixas por Unidade Gestora, Òrgào e Area de Localizaçào; 
o Emitir relat6rio de bens informando: a Posse e Posse/Propriedade; 
o Emitir relat6rios das manutençòes preventivas e corretivas dos bens para auxiliar 

no gestào patrimonio!; 
o Possuir integraçào com o Sistema lntegrado de Administraçào Orçament6ria e 

Financeira para contabilizaçào automatica da liquidaçào de despesas. da 
destinaçào, da depreciaçào e da reavaliaçào de bens. 

SISTEMA DE ALMOXARIFADO 

o Permitir cadastrar entrada de materia! por: lmplantaçào. Compra de materia!. 
Devoluçào ao almoxarifado, ajuste inventario - entrada, entrada por doaçào e 
Transferència de outro almoxarifado; 

o Permitir registrar o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a urna 
requisiçào de compra, efetuando o atendimento das requisiçòes de materiais 
pendentes; 

o Processar as requisiçòes de materia!; 
o Efetuar a baixa automatica no estoque pelo fornecimento de materia!; 
o Permitir consultas ao cat61ogo de materiais por c6digo ou descriçào de item; 
o Permitir o cadastro e contrale de fomecedores - informando os tipos de bens e 

serviços ofertados, alé m de filtrar as entradas de materiais de cada Fornecedor; 
o Permite a transferència de Òrgàos e Areas de consumo de forma automatica 

de um exerdcio para outro; 
o Permitir o cadastro de materiais e consulta de toda a movimentaçào dos itens 

em ordem alfabética, numérica e por Almoxarifado; 
o Permitir o recalculo dos saldos dos itens nos almoxarifados; 
o Possui contrale da localizaçào fisica do materia! em estoque (almoxarifado, 

dep6sito, estante e prateleira); 
o Utilizar o conceito de Centros de Custo no distribuiçào de materiais, para 

apropriaçào e controle do consumo; 
o Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos 

diversos almoxarifados, informando também quantidades em fase de 
aquisiçào, além de realizar a média ponderada dos materiais em estoque; 

o Registrar os dados necessarios ao contrale de estoques (minimo, médio e 
m6ximo), ponto de reposiçào, prazo de validade e movimentaçào; 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA \ . ~- . 
o Permitir consultas a o estoque por c6digo e descriçào de item; .~-t,. 0~". 
o Registrar e permitir consulta do movimento analitico por materia l ( ~': ~ 

saidas, devoluçòes e transferèncias); 
o Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventario bloqueando a 

movimentaçào durante sua realizaçào; 
o Controlar o preço de cada item de materia! utilizando este valor no distribuiçào 

e no apropriaçào de custo aos Centros de Custo; 
o Registrar os materiais informando c6digo, descriçào e unidade de 

fornecimento; 
o Possuir integraçào com o Sistema lntegrado de Administraçào Orçamentaria e 

Financeira, contabilizando automaticamente a liquidaçào da despesa, 
destinaçào e transferèncias de materia! entre almoxarifados; 

o Fornecer dados para a contabilizaçào da liquidaçào da despesa, destinaçào e 
transferèncias de materia! entre almoxarifados; 

o Emitir o relat6rio Curva ABC - avaliar a importando de cada item do 
almoxarifado; 

o Emitir relat6rios de consumo e, quando ocorrer atendimento porcia! de 
requisiçào, relat6rio de demanda reprimida por Centro de Custo; 

o Emitir requisiçào de compra dos materiais; 
o Emitir relat6rio mensal e anual da movimentaçào, por almoxarifado e 

consolidado; 
o Emitir demonstrativo dos materiais sem movimentaçào por um determinado 

periodo; 
o Emitir relat6rio de materiais com saldo insuficientes; 
o Emitir formulario de requisiçào de materia!; 
o Emitir relat6rio de inventario por almoxarifado e geral; 
o Emitir catalogo de materiais identificando se este é mantido em estoque ou 

nào. 

PORTAL DA TRANSPAR~NCIA 

o A empresa devera fornecer os sistemas de informatica com os programas no 
forma executavel, devendo o mesmo ser instalado exclusivamente no sede da 
Contratante. Os dados basicos serào publicados no internet, através de um 
sitio, onde podera ser feito um link com a pagina da internet do CONTRA TANTE. 
O Contratante tera à sua disposiçào a hospedagem de todas as informaçòes 
colocadas no internet, para ampio acesso publico, sem exigèncias de 
cadastramento de usuarios ou utilizaçào de senhas para acesso aos dados 
relacionados com as Leis 12.527/11 e 131 /09; 

o T odas as informaçòes de interesse publico de v era o ser divulgadas 
proativamente, ou seja, independentemente de solicitaçòes e disponibilizadas 
à sociedade. Deverào ser publicados informaçòes tais como: Açòes e 
Programas (despesas com obras), Repasses/ transferencias de recursos 
financeiros, Licitaçòes, Contratos, Servidores. Notfcias, Procedimentos para 
solicitaçào de informaçòes, e outros para atender às Legislaçòes; 

o As informaçòes que incluem dados da execuçào orçamentaria, financeira, e 
demais informaçòes publicas divulgadas no internet, sào de inteira 
responsabilidade da Contratante, o qual é responsavel pela configuraçào e 
customizaçào dos dados a serem divulgados; 
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o A Contratante também sera responsavel pela remessa das informaç~~ 

tempo real, no forma estabelecida pelo Decreto Federai n° 7 .185, de ·~7·· 
moio de 2010, onde estabelece que a disponibilizaçao das informaçòes, 
devera ocorrer até o primeiro dia util à data do registro contabil no sistema 
utilizado pela Entidade. 

o A Contratante sera responsavel pelas informaçòes; 
o A Contratada nào se responsabilizara por eventuais danos que o conteudo 

hospedado no sitio locado, quer sejam morais ou materiais; 
o A Contratada nao se responsabilizara por publicaçào de informaçòes 

retroativas ou intempestivas publicadas e hospedadas; 
o As informaçòes divulgadas sào de livre acesso e de forma gratuita, sem 

exigencias de cadastramento de usuarios ou utilizaçao de senhas para acesso; 
o As informaçòes a ser publicadas deverào ester em conformidade com as 

regras contidas no art. 7°, do Decreto no 7.185, de 27 de moio de 2010. 

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

o Destina-se à execuçào e gestao de todas as rotinas vinculadas ao Setor de 
Pessoal. Deve atender às legislaçòes e gerar automaticamente as guias de 
recolhimentos; 

o Possuir recursos que agilize o fechamento da folha de pagamento, 
automatizando o fluxo de informaçòes com a contabilidade; 

o Possuir um complemento de folha, férias individuais e coletivas e rescisào do 13° 
salario; 

o Possuir pagamento de Pasep; 
o Folha de pagamento para autonomo: permitir que sejam cadastrados 

autònomos para um contrale dos respectivos pagamentos efetuados para 
inclusào desses no declaraçao do SEFIP; 

o Contrale de afastamento (licença maternidade, acidente de trabalho, licença 
por motivos de doenças, entre outros); 

o Geraçào da GPS (Guia da Previdencia Soci al); 
o lmportaçào dos consignados: importar os valores dos empréstimos consignados 

do Banco do Brasil e Caixa Economica, dentre outras instituiçòes financeiras; 
o Gerar arquivos para o Tribuna! de Contas dos Estados do Ceara; 
o A tualizaçào automatica de novas versòes via internet; 
o Cadastro unico dos dados pessoais: para cada servidor é feito um un1co 

cadastro, podendo ser cadastrado multiplos vinculos para um mesmo cadastro 
de servidor; 

o lmportaçào de dados: o software do Sistema de Folha deve importar dados de 
qualquer outro sistema, permitindo maior agilidade no fluxo de informaçòes e 
minimizado erros de digitaçao; 

o Validaçào de contas: valida se o funcion6rio e conta bancaria cadastrado no 
sistema sào os mesmos que estào no banco, gerando um relat6rio de criticas 
quando houver; 

o Devera ser integrado com o Sistema Contabil, podendo ser feito de forma 
automatica os empenhos e Liquidaçòes. 
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CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 

DOS SERVICOS DE SUPORTE E MANUTENCÀO 

Os servlços de suporte e manutençao devem incluir: 

1. lnformativos, suporte via internet, suporte telefonico e treinamentos no sede do 
municipio, bem como a garantia de esclarecimentos de dùvidas através de 
telefone, fax, e-mail ou correios. 

2. Os serviços de suporte e manutençao que consistem em apoio e orientaçao 
técnica no utilizaçao dos sistemas deverao ser prestados em dias ùteis, de 
segunda a sexta-feira, no hor6rio comercial das 08h00min às 12h00min, e das 
14h00minàs 18h00min. 

3. A empresa fornecer6 treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e 
operaçao do programa, a no m6ximo 02 (dois) usu6rios por Setor, ou 6reas 
chaves, designados pela Camara Municipal, limitando a 16 (dezesseis) horas, 
em dois dias consecutivos, de 08 (oito)horas cada dia, devendo tal treinamento 
ser realizado no sede da Camara, ou no sede da empresa conforme 
conveniencia e acerto entre as partes, ministrados à usu6rios multiplicadores, os 
quais poderao repassar tal treinamento para os demais usu6rios da Camara 
Municipal. 

4. A empresa que prestar6 os serviços retornar6 as chamadas telef6nicas para a 
transmissao da soluçao do problema ou para indicar a necessidade de 
deslocamento de seu pessoal ao local onde serao realizados os serviços, ainda 
para solicitar mais informaçòes que as referentes àquelas jé pedidas. 

Tiangu6- Cear6, 06 de moio de 2019. 
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cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO -l.b 

ORçAMENTO ESTIMADO 

Objeto: PRESTAçÀO DE SERVIçOS DE LICENçA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO 
DE CONTABILIDADE, LICITAçÀO, PATRIMONIO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE 
PAGAMENTO E PORTAL DA TRANSPARENCIA, JUNTO A CÀMARA MUNICIPAL DE 
TIANGUÀ-CE 

ITEM ESPECIFICACAO DOS SERVICOS UNI D QUANT V. UNIT V. TOTAL 
Prestaçào de serviços de licença de uso de 

01 sistema informatizado de contabllldade junto M es 08 1440,00 11 .520,00 

a Camara Municipal de Tiangu6-Ce. 
Prestaçào de serviços de licença de uso de 

02 sistema informatizado de llcltaçao junto a M es 08 160,67 1.285.36 

Camara Municipal de TianQu6-Ce. 
Prestaçào de serviços de licença de uso de 

03 sistema informatizado de patrimonio junto a M es 08 254,33 2.034,64 

Camara Municipal de TianQu6-Ce. 
Prestaçào de serviços de licença de uso de 

04 sistema informatizado de almoxarlfado junto Mès 08 160,67 1.285,36 

a Camara Municipal de Tiangu6-Ce. 
Prestaçào de serviços de licença de uso de 

05 sistema de Portai da transparencia e m 
M es 08 254,33 2.034,64 atendlmento a Lei de Acesso à lnformaçao 

iunto a Camara Municipal de TianQu6-Ce. 
Prestaçào de serviços de licença de uso de 

06 
sistema informatizado de folha de 

M es 08 517,67 4.141,36 
pagamento junto a Camara Municipal de 
Tiangu6-Ce. 

VALOR TOTAL (R$) 22.301 ,36 

Importa o presente orçamento no val or total de R$ 22.301,36 (vinte e dois mil 
trezentos e um reais e trinta e sels centavos) . 

Tiangu6 - Cear6, 06 de maio de 2019. 

(Nome do Presidente da Camara) 
Presidente da Camara Municipal de Tiangu6 

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO Il 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° -------

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
ACÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA E A 
EMPRESA P ARA 
PRESTAçÀO DE SERVIçOS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, pessoa juridica de direito publico interno, 
doravante denominado CONTRATANTE, inserita no C.N.P.J. sob o n° 06.577.530/0001-
83, com sede à Rua Manoel Francisco, no 650 - Bairro - Centro, na cidade de Tiangua, 

..-.... Estado do Ceara, através da Presidència da Camara, neste ato representada pelo 
Sr. Francisco Cleber Fontenele Silva, brasileiro, casado, inserito no Cadastro de 
Pessoas Ffsicas sob o n° e a empresa 
____________ _, inserita no C.N.P.J.sob o no , com 
endereço à Rua , no __ , Bairro - , na Cidade de 
_______ , Estado do Ceara, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo seu(a) s6cio(a)-gerente Sr(a) 
(nacionalidade),(estado civil), (profissào) , inserito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob 
o n° , resolvem celebrar o presente contrato com as clausulas 
e condiçòes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposiçòes da Lei Federai n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, demais alteraçòes e atualizada pela Lei no 9.648/98, de 27 
de moio de 1998, nos termos do Pregào Presencial n° 003/2019-CMT, e resultado da 
licitaçào, devidamente homologada pelo Presidente da Camara Municipal e 
nangua, com base na proposta da CONTRA T ADA, todos partes integrantes deste 
contrato independente de transcriçào. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.0 l . O objeto do presente contrato é a prestaçao de servlços de licença de uso de 
sistema lnformatlzado de junto a camara 
Munlclpal de Tiangu6-Ce. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO REGIME DE EXECUçÀO 
03.01. O objeto deste contrato sera executado em regime de empreitada por preço 
unitario. 

ClAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE INfCIO E DA VIG~NCIA 
04.01. O infcio dos serviços ser6 de até 05 (cinco) dias ap6s a emissào da ordem de 
inlcio dos serviços. 
04.01. O prazo de vigència do presente contrato é da data de sua assinatura até 31 
de Dezembro de 2019, podendo ser prorrogada sua duraçoo por iguais e 
sucessivos perlodos, limitada a quarenta e oito meses, conforme art.57 Inciso 
IV da Lei 8.666/93. 
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cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

CI.AUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. O valor g lobal do presente termo é de R$ 
( ) . 
05.02. No valor acima estipulado j6 estào inclusas todas as taxas, encargos, impostos, 
tributos, seguros e demais despesas inerentes a prestaçào dos serviços. 
05.03. Os serviços ora contratados serào executados nas quantidades e preços 
unit6rios abaixo: 

ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS UNI D QUANT PRECO UNII. PRECOTOTAL 
Prestaçào de serviços de licença 

01 de uso de sistema informatizado de Mès 08 contabllldade junto a camara 
Municipal de nangu6-Ce. 
Prestaçào de serviços de licença 

02 de uso de sistema informatizado de Mès 08 llcltaçdo junto a Camara Munlcipal 
de Tiangu6-Ce. 
Prestaçào de serviços de licença 

03 de uso de sistema informatizado de Mès 08 patrimonio junto a Càmara 
Municipal de Tlangu6-Ce. 
Prestaçào de serviços de licença 

04 de uso de sistema informatizado de 
Mès 08 almoxarlfado junto a Camara 

Municipal de Tiangu6-Ce. 
Prestaçào de serviços de licença 
de uso de sistema de Portai da 

05 transparencla em atendlmento a Mès 08 
Lei de Acesso à lnformaçao junto a 
Camara Municipal de nanou6-Ce. 
Prestaçào de serviços de licença 

06 
de uso de sistema informatizado de 

Mès 08 
folha de pagamento junto a 
camara Municlpal de nangu6-Ce. 

TOTAL GERALR$ 

CI.AUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
06.01. O pagamento sera efetuado pela Camara Municipal de Tiangu6, ap6s os 
serviços serem recebidos e conferidos pelo setor respons6vel pela solicitaçào, até 30 
(trinta) dias ap6s a entrega. 
06.02. Os pagamentos serào efetivados mediante a apresentaçào da respectiva 
Nota Fiscal dos Serviços e Recibo correspondente, devidamente atestado o 
recebimento pelo respons6vel do setor solicitante. 
06.03. Se houver atraso nos pagamentos, estes ser<)o atualizados com base no 
incidéncia de juros de mora de 12 (doze por cento) ao ano "por rata tempore", 
entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento. 

CLAUSULA S~TIMA - DO REAJUSTE DE PRECOS 
07.01. Os preços cotados serào fixos e irreajust6veis, sendo assegurado ao 
contratado o equilibrio economico financeiro do centrato, conforme dispoe a lei. 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a prestaç~a~~, 
serviços correrào por conta de recursos repassados pelo municipio, no seguinte 
dotaçào orçament6ria: 0101.01 .031.0001.2.001-33.90.39.00. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRA T ADA 
9.1 . Arear com todas as despesas, diretas ou indiretas, mào de o bra especializada e 
de apoio, transportes, impostos, taxas, encargos, seguros e outros, decorrentes do 
cumprimento das obrigaçòes assumidas, sem qualquer onus para a Camara 
Municipal de Tiangu6. 
09 .2. Substituir às suas expensas, t odo e qualquer serviço executado ou e m 
execuçào em desacordo com as especificaçòes exigidas e padròes de qualidade 
exigidos, com defeito, vfcio ou ma qualidade. 
09 .3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no execuçào dos serviços, incluindo seus 
prepostos e subcontratados. 
09 .4. Responsabilizar-se pela fiel execuçào dos serviços nos prazos estabelecidos. 
09 .5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Camara Municipal 
de Tiangu6, durante a execuçào da prestaçào de serviços. 
09 .6. Aceitar nas mesmas condiçòes contratuais, os acréscimos ou supressòes que se 
fizerem necess6rios, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
centrato, no forma do art. 65, par6grafos 1 e 2 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçòes 
posteriores. 
09.7. Manter durante t oda a execuçào do contrato, e m compatibilidade com as 
obrigaçòes assumidas, todas as condiçòes de habilitaçào e qualificaçào exigidas no 
licitaçào. 

CLAUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
1 0.1. Proporcionar todas as facilidades para que o presta d or de serviços possa 
cumprir suas obrigaçòes dentro das normas e condiçòes deste processo de 
contrataçào. 
1 0.2. Rejeitar no t odo ou em parte, os serviços executados em d esacordo com as 
obrigaçòes assumidas pelo prestador. 
1 0.3. Indicar o representante da Camara Municipal de Tiangu6 para acompanhar e 
fiscalizar a execuçào do centrato, bem como para atestar o recebimento dos 
serviços. 
1 0.4. Efetuar o pagamento nas condiçòes pactuadas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANçOES 
l l .l . Pela inexecuçào total ou porcia l do objeto deste Pregào, a Administraçào 
poder6, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes 
sonçòes. quando foro caso: 

' j... 

'<io 

l. advertència; quando descumprir qualquer clélusula do centrato, inclusive prozo de 
infcio dos serviços. 
Il. multa de 0,3% (très décimos por cento) sobre o val or da pare e la mensa l, por dia f\ ~ 
de atraso ou nào execuçào da prestaçào dos serviços; ~ 
111. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor global do centrato, no caso de 
inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo m6ximo de 15 
{quinze) dias corridos, contados da comunicaçào oficial, sem embargo de 
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cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ ~' .. ~ 
indenizaçào dos prejuizos, porventura causados a Camara Municipal de ~~~ ~ 
pela nào execuçào parcial ou total do contrato. · 
l l .2. Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administraçào Publica, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citaçào e de ampia 
defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da puniçào ou até que seja 
promovida a reabilitaçào perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar a documentaçào exigida para o contrato ou apresentar documentaçào 
falsa, ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto, neo mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execuçào do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidoneo ou cometer frau de fiscal. 
l l .3. As sançòes previstas na alinea l do sub-item l l .l e sub-item 11 .2 deste item 
poderào ser aplicadas juntamente com as das alineas Il e Ili do sub-item l l .l , 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias uteis. 
l l .4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda 
deste, respondera a contratada pela sua diferença, a qual sera descontada dos 
pagamentos devidos pela Administraçào ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
11 .5. As penalidades serào obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedor 
ou Prestador de Serviços da Camara Municipal de nangua, da respectiva empresa 
contratada, e no caso de suspensào de licitar, a contratada devera ser 
descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas no editai e das 
demais cominaçoes legais. 
11 .6. Nào serào aceitas justificativas posteriores a adjudicaçào aos vencedores, por 
parte da licitante que nào poder6 manter a proposta seja escrita ou por meio de 
lance, com a justificativa que houve erro na formulaçào, engano nos preços ou erro 
de digitaçào da proposta, neo sera admitida a desistendo da proposta para estes 
casos, sendo a licitante penalizada com a aplicaçào de multa, conforme prevista no 
item 8.1 0.1, declaraçào de inidoneidade e impedida de licitar com a Administraçào 
pelo periodo de 05 (cinco) anos. 

CLAUSULA D~CIMA SEGUNDA • DA RESCISAO 
12.1. A Camara Municipal de Tiangua podera rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer interpelaçào judicial ou extrajudicial se a 
contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a 
partir do recebimento da ordem de inicio dos serviços. 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificaçoes exigidas; 
c) Nào cumprir ou cumprir irregularmente as cl6usulas contratuais ou a legislaçào 
vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execuçào dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestaçào de serviços sem a expressa 
autorizaçào da Contratante; 
f) Entrar em concordata, falència ou dissoluçào, ou recair no processo de insolvència 
sobre qualquer de seus dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisào contratual em decorrendo de qualquer um dos /)!21 
fundamentos do item anterior, a contratada receber6 exclusivamente o pagamento 
dos serviços executados e recebidos, deduzido o valor correspondente às multas 
porventura existentes. 
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cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA ('l 

~ 
12.3. Nào caber6 a contratada indenizaçào de qualquer espécie seja a q · 
for, se o centrato vier a ser rescindido em decorrendo de descumpriment;o;~~~ 
normas nele estabelecidas. 
12.4. lndependentemente do disposto nesta cl6usula, o centrato poder6 ser 
rescindido por livre decisào da Camara Municipal de Tiangu6, a qualquer época, 
sem que caiba a contratada o direito de reclamaçào ou indenizaçào a qualquer 
tltulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente 
recebidos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO 
13.01. Fica eleito o foro da Comarca de nangu6, com renuncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas ou 
litigios oriundos da execuçào deste centrato. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (tres) vias de igual 
teor e forma, no presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos 
legais. 

Tiangu6- Cear6, __ de _ ______ de2019. 

CONTRA T ANTE-
(Nome do Presidente da Camara) 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

CONTRA T ADA-
(Nome do Representante da Contratada) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF.: 

Nome: 
CPF.: 
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cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXOIII 

A o 
PREGOEIRO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.0 003/2019-CMT. 

DECLARAçÀO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAçÀO 

DECLARAMOS que, examinamos as exigéncias do referido Editai 

de Pregào e, cumprimos pienamente os requisitos de habilitaçào, com 

osdocumentos devidamente atualizados na forma da legislaçào vigente, que 

se encontram dentro do envelope de no 02 - Documentosde Habilitaçào, em 

conformidade com o inciso VII, arti go 4° da Lei n° l 0.520, de 17 de julho de 

2002, para participaçào do certame licitat6rio mencionado, que realizar-se-6 

no dia 17 de moio de 2019 às l l hOOmin. 

Localidade, _ de ___ de 2019. 

carimbo e assinatura do 
responsavellegal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO IV 

DECLARAçAO DE NÀO ENQUADRAMENTO NAS VEDAçòES DA 
LEI COMPLEMENT AR 123/2006 

A o 
PREGOEIRO da 

'""" CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
Ref. PREGÀO PRESENCIAL N.0 003/2019-CMT. 

DECLARAçAo 

........ ............ ........... ....... ..... ...... ..... ........................ .. , inserita no CNP J sob o n.0 

por intermédio de seu representante 

portador(a) do 

legai, 

CPF 

..................................... e da Carteira de ldentidade n.0 
•• ••• • •. • •• . • • • • •• ••• • • • •• ••••. , 

DECLARA, para fins de obtençào dos beneffcios da Lei Complementar 

123/2006, ndo ester incurso em nenhuma das vedaçoes do § 4°, do art. 3° da 

referida Lei. 

Localldade,_ de _____ de 2019. 

corimbo e a ssinatura do respons6vel legal 
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cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO V 

CARTA CREDENCIAL (para representantes da proponente) 

A o 
PREGOEIRO da 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
Ref. PREGÀO PRESENCIAL N.0 003/2019-CMT . 

........ ........................................................................ , inserita no CNP J sob o n.0 

........................... , por intermédio de seu representante legai, Sr(0
) 

.................................................... , portador(a) do CPF .0 
.......................... ......... e da 

'j..-<; 
o 

Carteira de ldentidade n.0 
................................ , abaixo assinado, vem pela 

presente informar que o Sr. _ (nome do credenciado)_, portador do CPF 

n.0 e Carteira de ldentidade n.0 é pessoa designada por 

n6s para acompanhar o PREGAO PRESENCIAL N.0 003/2019-CMT, podendo 

para tanto, impugnar, transigir, ofertar lances, renunciar a recursos, requerer, 

assinar, enfim, fazer o que preciso for para o fiel cumprimento do presente 

credenciamento. 

Localidade,_ de _____ de 2019. 

ossinatura d o respons6vel legai com firma reconhecida 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO VI 
CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

A o 
PREGOEIRO da 
CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGU.À 
Ref. PREGÀO PRESENCIAL N.0 003/2019-CMT. 

Senhor Pregoeiro, 

Tendo examinado o Editai do Pregào Presencial no 003/2019-CMT, 
, apresentamos a presente proposta para a prestaçào de serviços de licença 

de uso de sistema informatizado de contabilidade, licitaçào, patrimonio, 
almoxarifado, folha de pagamento e portai da transparéncia, junto a 
Camara Municipal de nanguél-Ce, pelo valor global de R$ (preço 
da proposta em numero e por extenso), conforme especificaçòes dos 
serviços solicitados, anexa. 

Outrossim, declaramos que: 

a) nos preços oferecidos estào inclusos todos os custos e despesas com a 
prestaçào dos serviços, tais como, impostos, taxas, encargos, seguros, 
royalties, fretes e outros; 

b) Prazo de inlcio dos serviços de 5 (cinco) dias, contados da data de 
recebimento da ordem de inlcio dos serviços 

c) os serviços serào executados no municipio de Tianguél-Ce 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um 
periodo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua abertura. 

Até que o centrato seja assinado, esta proposta constituirél um 
compromisso de nossa parte, observadas as condiçòes do Editai. 

Localidade,_ de _ ____ de 2019. 

corimbo e a ssinatura d o 
respons6vel legai 
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cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO VI- A 

MODELO DE PLANILHA DE PREçOS 
(colocar em papel timbrado) 

A o 
PREGOEIRO da 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
REF. PREGAO PRESENCIAL N°003/2019-CMT 

OBJETO: PRESTACÀO DE SERVICOS DE LICENCA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO 
DE CONTABILIDADE, LICITACÀO, PATRIMONIO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE 
PAGAMENTO E PORTAL DA TRANSPARENCIA, JUNTO A CÀMARA MUNICIPAL DE 
TIANGUA-CE. 

ABERTURA · dia l 7 de moio de 2019 às 11 hOOmin 

ITEM DESCRiçÀO DOS SERVIçOS UNI D Quant 
Valor 

Valor Total 
Unlt 

Prestaçao de serviços de licença de uso de 
01 sistema informatizado de contabllldade junto M es 08 

a Camara Municipal de nangu6-Ce. 
Prestaçao de serviços de licença de uso de 

02 sistema informatizado de llcltaçào junto a M es 08 
Camara Municipal de nangu6-Ce. 
Prestaçao de serviços de licença de uso de 

03 sistema informatizado de patrimonio junto a M es 08 
Camara Municipal de Tiangu6-Ce. 
Prestaçao de serviços de licença de uso de 

04 sistema informatizado de almoxartfado junto a M es 08 
Camara Municipal de Tiangu6-Ce. 
Prestaçao de serviços de licença de uso de 

05 sistema de Portai da tra nsparencla e m 
M es 08 

atendlmento a lei de Acesso à lnformaçào 
junto a Camara Municipal de nangu6-Ce. 
Prestaçao de serviços de licença de uso de 

06 sistema informatizado de folha de pagamento M es 08 
iunto a Camara Municipal de Tiangu6-Ce. 

V ALOR TOTAL EM R$ 

O valor total da nossa proposta para a prestaçào dos serviços é de R$ ___ _ _______ ). 
Prazo de validade da proposta:_ ( ____ ) dies. 

(Localidade) ,_de _______ de 2019. 

corimbo e assinatura do representante legai 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO VII 

CARTA DE APRESENTAçÀO DA DOCUMENTAçÀO 

A o 
PREGOEIRO da 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Ref. PREGÀO PRESENCIAL N.0 003/2019-CMT. 

Senhor Pregoeiro, 

_(nome da empresa)_, CNPJ/MF n.0 
_, sediada _(endereço 

completo)_ , tendo examinado e atendendo as exigencias do referido 
Editai do Pregào, vem a presentar a documentaçào de habilitaçào, anexa. 

l. {Relacionar a documentaçào apresentada) 

E ainda, 

a) DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçào no presente processo 

licitat6rio, assim como, que esté ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorréncias posteriores; 

b) DECLARA, sob as penas da lei, que nào mantém em seu quadro 

de pessoal menor de 18 {dezoito) anos em horério noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, nào possuindo ainda, qualquer trabalho 

de menores de 16 (dezesseis) anos. 

OBS. Emprega menor a partir de 14 {quatorze) anos na condiçào de 

aprendiz { ) . 

Localidade,_ de _______ de20 19. 

corimbo e assinatura do 
respons6vel legai 

Rua : Dep. Manoel Francisco, 650- Centro 
Tiangua - Ceara - Cep: 62320-000 

x. Postal : 21 
CNPJ: 06.577-530/0001-83 

www.camaratlangua.ce.gov.br 
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